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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O Projeto de Lei nº 1535, de 2024, e seus apensados alteram o art. 16 da Lei 

nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para incluir as vítimas de desastres na 

ordem de prioridade para recebimento da restituição do imposto de renda. 

2. ANÁLISE 

Da análise do projeto e de seus apensados, observa-se que os mesmos, ao 

estabelecerem ordem de prioridade para recebimento da restituição do imposto 

de renda, contemplam matéria de caráter essencialmente normativo, não 

acarretando repercussão direta ou indireta na receita ou na despesa da União. 

Nesses casos, torna-se aplicável o art. 32, X, “h”, do Regimento Interno desta 

Casa, que dispõe que somente as proposições que importem aumento ou 

diminuição de receita ou de despesa pública estão sujeitas ao exame de 

compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária.  

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

Não há. 

4. RESUMO 

O Projeto de Lei nº 1.535/2024 e seus apensados não acarretam repercussão 

financeira direta no Orçamento da União. Conclui-se, portanto, pela não 

implicação financeira ou orçamentária da matéria, nos termos da legislação 

pertinente. 
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